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PROJETO DE LEI Nº 099, DE 31 DE JULHO DE 2015. 
 

Acrescenta e altera dispositivos na Lei Municipal 
nº 3.228 de 18 de setembro de 2009, que cria o 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
– COMDEMA. 

 
Art. 1º Fica acrescido o Parágrafo Único ao Art.1º da  Lei Municipal nº 3.228, de  
18.09.2009, com o seguinte teor: 
“Art. 1º..........  
Parágrafo Único: O COMDEMA também constitui mecanismo de controle social dos 
serviços públicos de saneamento básico, nos termos da legislação vigente, em 
especial a Lei Federal 11.445/2007 e Decreto Federal 7.217/2010.” 
 
Art. 2º Ficam acrescidos os incisos XIX e XX ao Art. 2º da Lei Municipal nº 3.228, 
de 18.09.2009, com o seguinte teor: 
“Art.2º........................ 
.................. 
XIX- atuar como órgão consultivo na  formulação da política de saneamento básico, 
bem como no seu planejamento e avaliação, exercendo as funções e gozando das 
prerrogativas de que trata a Lei Federal11.445/2007;” 
XX- analisar e emitir opinião na elaboração e na revisão dos planos municipais de 
saneamento básico,  sendo esse parecer fase integrante do processo de elaboração e 
revisão dos Planos de Saneamento.” 
 
Art. 3º Altera o  Art. 5º da Lei Municipal nº 3.228, de 18.09.2009, que  passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“ Art.5º O COMDEMA será integrado pelo seguintes membros: 

a. Dois representantes da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;  

b. Um representante da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

c. Um representante da Secretaria de Saúde; 

d. Um representante da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto; 

e. Um representante da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; 

f. Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

g.Um representante da Secretaria Municipal da Administração; 
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h. Um representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 

i.  Um representante do Sindicato do Comércio Varejista de Sobradinho  

   (SINDILOJAS) 

j. Um representante dos prestadores de serviços públicos de saneamento; 

k. Um representante da Associação Civil Ambiental Patrulheiros da Natureza, 
(AGAPAN); 

l. Um representante da Associação das Mulheres Trabalhadoras Rurais; 

m.Um representante da Emater/RS-ASCAR; 

n. Um representante da ONG Você Mulher Centro-Serra; 

o. Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sobradinho; 

p. Um representante do Sindicato Rural de Sobradinho; 

q. Um representante do Grupo de Escoteiros Aimoré.” 
  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 31 
dias do mês de julho de 2015. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 280/2015-SMA                         Sobradinho, 31 de julho de 2015. 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 

 
Senhor Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 099, Acrescenta e altera dispositivos na Lei 
Municipal nº 3.228 de 18 de setembro de 2009, que cria o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA. 

Justificamos a alteração na lei visando a inclusão de 
dispositivos possibilitando ao COMDEMA agir como meio de controle social, 
atuando como órgão consultivo na formulação da política, planejamento e 
avaliação na política de saneamento básico. 

Alterado também o art.5º da Lei 3228, na constituição  
do Conselho, onde foram substituídos a Associação dos Engenheiros 
Agrônomos do Centro Serra, que não existe mais, pela  representação dos 
prestadores de serviços públicos de saneamento e o Lions Clube que solicitou 
sua exclusão , sendo substituído pelo Grupo de Escoteiros Aimoré. 

Solicitamos  a aprovação deste  projeto, em regime 
de urgência, uma vez que  devemos atender exigência da Companhia 
Riograndense de Saneamento-CORSAN, que solicita ao Município, com a maior 
brevidade, a regularização de um órgão colegiado  para o controle social das 
políticas de saneamento básico  e também da Fundação Nacional de Saúde 
visando a liberação de recursos na área de construção e ampliação de redes de 
água, através do Programa de Saneamento Rural da FUNASA, devendo esta 
alteração ser encaminhada até o dia 06 de agosto de 2015. 

 
Atenciosamente, 
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Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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